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Senhor(a) Presidente da Câmara de Vereadores,
 
Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Egrégia Corte de Leis, o Projeto de Lei
que dispõe sobre “A criação do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M e os procedimentos
obrigatórios de inspeção sanitária em estabelecimentos que manipulam e/ou processam
produtos de origem animal no Município de Itambacuri e dá outras providências”.
Considerando que, o Consórcio Conservar Mucuri está em fase avançada de integração ao
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA), do Ministério da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA),  através  do  projeto  CONSIM3,  e  que  a
adequação das legislações é um item fundamental para efetivar a adesão ao SISBI-POA;
Considerando  que,  após  avaliação  pelo  ponto  focal  da  Equipe  do  projeto  CONSIM3,
constatou-se a necessidade de alteração da Lei Municipal nº 1.949 de 02 de julho de 2024,
para atendimento aos requisitos da equivalência à Legislação Federal nº. 1.283, de 18 de
dezembro de 1950 e suas alterações (Lei Federal nº. 7.889, de 23 de novembro de 1989,
Decreto nº. 9.013 de 29 de março de 2017, Decreto n° 10.468 de 18 de agosto de 2020 e
Lei n° 14.515 de agosto de 2022 e suas alterações) e demais legislações pertinentes.
Considerando que, as agroindústrias alcançando a adesão ao SISBI, por meio da integração
via Consórcio, resultarão na valorização dos produtos locais, manutenção do homem no
campo,  agregar  valor  à  matéria-prima  produzida  no  estabelecimento,  bem  como  a
ampliação do comércio para todo o território nacional
À vista das razões ali alinhadas, contamos com a boa acolhida ao Projeto de Lei anexo, que
solicitamos seja apreciado, discutido e votado em caráter de urgência, como pleiteado.
Nessa expectativa, e com as nossas cordiais saudações, firmamo-nos.
 
Atenciosamente,

Esta folha foi gerada automaticamente em: 21/11/2024 às 05:31:59 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Jo
va

ni
 F

er
re

ira
 d

os
 S

an
to

s 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 it

am
ba

cu
ri

.c
am

.m
g.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 O

D
9S

G
-M

G
BZ

H
-E

N
TQ

P-
O

W
U

H
K-

D
U

G
X0

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

Praça dos Fundadores, nº 325 - Centro - CEP 39.830-000 - Itambacuri - MG

https://itambacuri.cam.mg.gov.br/validador/OD9SG-MGBZH-ENTQP-OWUHK-DUGX0
https://itambacuri.cam.mg.gov.br/validador/OD9SG-MGBZH-ENTQP-OWUHK-DUGX0


MUNICÍPIO DE ITAMBACURI
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

DOCUMENTOS

Projeto de Lei Nº 25/2024
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